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Sugere providências ao Excelentíssimo
Senhor Secretário de Estado de Educação
do Distrito Federal para a construção de
uma creche na praça do Incra 8, em
frente a Quadra 12C, da Região
Administrativa de Brazlândia -- RA IV.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.143
do seu Regimento Interno, sugere providências ao Excelentíssimo Senhor Secretário
de Estado de Educação do Distrito Federal para a construção de uma creche na
praça do Incra 8, em frente a Quadra 12C, da Região Administrativa de Brazlândia -
RAIV

JUSTIFICAÇÃO

Busca a presente Indicação assegurar a construção de uma creche na praça
do Incra 8, em Brazlândia, de maneira a atender as famílias que ali residem,
sobretudo as crianças que necessitam com urgência de uma espaço público
apropriado ao seu aprendizado, sendo esse, inclusive, um direito previsto na
Constituição da República e que deve ser atendido com a brevidade exigida.

Por conta disso, sugerimos ao Senhor Secretário de Educação que adote as
medidas necessárias com vistas ao atendimento desse pleito, o qual, além de
oportuno, é assaz relevante para a comunidade do Incra 8.

Diante do exposto, rogo aos nobres Pares o apoio para a aprovação desta
lnaicaçao.
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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DISTRIBUIÇÃODEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.
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CCJ (art. 63/RICLDF)

CEOF (art. 64/RICLDF)

CAS (art. 65/RICLDF)

CDC (art. 66/RICLDF)

CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)
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CAF (art. 68/RICLDF)

CESC (art. 69/RICLDF)

CSEG (art. 69-A/RICLDF)

CDESCTMAT (art. 69-B/RICLDF)

CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

Em 02/08/2018 13:40

Marcellá Frederico Medeiros Bastos
Assessor Especial
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